
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 111, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025
(Autoria do vereador Ricardo Pinheiro)

Inclui dispositivo na Lei nº 4.472, de 10 de 
novembro de 2006, que “Dispõe sobre a 
criação  do  Programa  Emergencial  de 
Auxílio-Desemprego – PEAD e dá outras 
providências” para  acrescentar direito de 
luto intrafamiliar.

Art. 1º Inclui o artigo 8º-A na Lei nº 4.472, de 10 de novembro de 2006, 
que “Dispõe sobre a criação do Programa Emergencial de Auxílio-Desemprego 
– PEAD e dá outras providências”, para constar a seguinte redação:

“Art. 8º-A É justificada a ausência, por até 2 dias úteis, com 
manutenção do benefício do Programa Emergencial de Auxílio-
Desemprego – PEAD, do bolsista que apresente certidão de 
óbito de cônjuge, companheiro, ou parente até o segundo grau 
de consanguinidade, em linha reta ou colateral.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de outubro de 2025.

RICARDO PINHEIRO
Vereador Autor
[Assinado eletronicamente]
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JUSTIFICATIVA

A medida se justifica pela necessidade de assegurar ao participante do 
Programa  o  direito  de  afastar-se  temporariamente  de  suas  obrigações  em 
situações de luto, sem que isso implique prejuízo imediato ou injustificado na 
sua permanência no PEAD. 

Trata-se de alinhamento com a prática que assegura equidade, proteção 
social e respeito às situações humanas mais sensíveis.

Desta  forma,  acredita-se  ser  medida  suficiente  e  necessária  conferir 
direitos  mínimos  aos  bolsistas  participantes  do  Programa PEAD.  Por  estas 
razões, solicitamos a atenção e aprovação deste Projeto por nossos pares.

VEREADOR AUTOR
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